
JustiÃ§a do Trabalho julga reclamaÃ§Ã£o de celetista

O servidor celetista do municÃpio de Novo Hamburgo (RS), contratado sem concurso pÃºblico, nÃ£o
pode migrar automaticamente para o regime estatutÃ¡rio. Por isso, suas reclamaÃ§Ãµes sÃ£o de
competÃªncia da JustiÃ§a do Trabalho. O entendimento Ã© da 6Âª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, que negou seguimento a um agravo de instrumento apresentado pelo municÃpio.

O empregado foi contratado pelo municÃpio em 1978. Em 2001, ajuizou reclamaÃ§Ã£o trabalhista na
5Âª Vara do Trabalho, pleiteando adicional de insalubridade e de periculosidade, entre outras verbas.
Alegou que nos Ãºltimos anos exerceu a funÃ§Ã£o de balizador, fazendo nivelamento de lÃ¢minas
dâ??Ã¡gua e da profundidade de arroios, roÃ§ando e abrindo trilhas de mato para nivelar altura de ruas,
estradas e pontes.

Em primeira instÃ¢ncia, alÃ©m de reconhecer o vÃnculo de emprego com o municÃpio, o juiz
determinou o pagamento dos adicionais e outras verbas trabalhistas. O municÃpio recorreu ao Tribunal
Regional do Trabalho gaÃºcho para questionar a competÃªncia da JustiÃ§a especializada para julgar a
questÃ£o. Argumentou que a legislaÃ§Ã£o municipal garantiria ao trabalhador, desde 1990, a
condiÃ§Ã£o de estatutÃ¡rio.

Ao examinar o processo, o tribunal concluiu que a Lei Municipal 181/91, que instituiu o regime jurÃ
dico Ãºnico em Novo Hamburgo, ressaltava que os empregados celetistas com estabilidade
constitucional, mas nÃ£o aprovados nos concursos pÃºblicos municipais de que participassem,
â??permanecerÃ£o regidos pela CLT, mantidos inalterados os respectivos vÃnculos de empregosâ?•.

A transposiÃ§Ã£o de regime sÃ³ ocorreu com a Lei Municipal 333/2000. O TRT declarou a
incompetÃªncia da JustiÃ§a do Trabalho somente a partir de entÃ£o, e negou seguimento ao recurso do
municÃpio, o que motivou o agravo de instrumento para o TST. Em sua decisÃ£o, o ministro HorÃ¡cio
de Senna Pires esclareceu que, uma vez que a Lei Municipal 181/91 possibilitava a integraÃ§Ã£o ao
regime estatutÃ¡rio apenas aos empregados que se submetessem e fossem aprovados em concurso
pÃºblico, o servidor permaneceu no quadro funcional dos celetistas atÃ© a ediÃ§Ã£o de lei posterior.

AlÃ©m disso, ressaltou que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a norma legal de implantaÃ§Ã£o
do regime jurÃdico Ãºnico do estado do Rio Grande do Sul, declarou inconstitucional a regra que
permitia a conversÃ£o automÃ¡tica de celetistas nÃ£o concursados para estatutÃ¡rios.

â??Por tudo isso, e de acordo com o entendimento do STF, nÃ£o se pode falar em aquisiÃ§Ã£o
automÃ¡tica do status de servidor estatutÃ¡rio, o que reafirma, no caso, a competÃªncia da JustiÃ§a do
Trabalhoâ?•, concluiu.
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